
Emenda ao Projeto de lei nº 244/2014 - b19jgst1

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Hermínio J. Barreto

MENSAGEM Nº 66/14 PROJETO DE LEI Nº 244/14,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.  

Artigo 1º - Adita-se ao Orçamento da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso – Projeto de Lei
Orçamentário Anual - 2015, o seguinte:

Órgão: 10 – Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Unidade: 10.101 - Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

Projeto/Atividade/Operação Especial: 2005-Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Esfera: F (Fiscal)

Regionalização: 9900 - Estado

Modalidade de Aplicação: 90

Fonte de Recursos: 100

Grupo de Despesas: Outras Despesas Correntes

Valor: R$ 8.933.837,00 (Oito milhões, novecentos e trinta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais).

Artigo 2º - Para atender a presente Emenda, fica anulada o seguinte:

Órgaõ: 13 – Secretaria de Estado de Comunicação Social

Unidade: 13.101-Secretaria de Estado de Comunicação Social

Projeto/Atividade/Operação Especial: 2014-Publicidade Institucional e Propaganda

Esfera: F (Fiscal)

Regionalização: 9900 - Estado



Modalidade de Aplicação: 90

Fonte de Recursos: 100

Grupo de Despesas: Outras Despesas Correntes

Valor: R$ 8.933.837,00 (Oito milhões, novecentos e trinta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais).
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Hermínio J. Barreto
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Prover a Defensoria  de meios administrativos para sua manutenção e garantia de seus serviços à população.
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